ESTADO DE GOIAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAGU

El N° 1368/03, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

LEI N° 1368/03, DE 22 DE DELENDRU UL 2009

Altera dispositivos da Lei Municipal
n® 1176/98, de 30 de dezembro de
1998, e da outras providéncias.

RUI ALVES MARTINS, Prefeito Municipal de Cagu, Estado de Goias,
usando das atribuigdes que lhe sdo conferidas por lei, faz saber que a Céamara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Os dispositivos a seguir enumerados, da Lei Municipal n°
1176/98, de 30 de dezembro de 1998 - Cédigo Tributario Municipal, passam a
vigorar com a seguinte redagao:

“Art. 56 - Considera-se prestacgédo de servigos, para efeitc deste imposto,
0 exercicio das seguintes atividades:

1 - Servigos de informatica e congéneres.

1.01 - Andlise e desenvolvimento de sistemas.

1.02 - Programacao.

1.03 - Processamento de dados e congéneres.

1.04 - Elaboragdo de programas de computadores, inclusive de jogos
eletronicos.

1.05 - Licenciamento ou cessdo de direito de uso de programas de
computagéo.

1.06 - Assessoria e consultoria em informatica.

1.07 - Suporte técnico em informatica, inclusive instalagéo, configuragao
e manutengéo de programas de computagéo e bancos de dados.

1.08 - Planejamento, confecg&o, manutengdo e atualizagéo de paginas
eletronicas.

2 - Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
2.01 - Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

3 - Servigos prestados mediante locagdo, cess&o de direito de uso e
congéneres.

3.01 - Cessdo de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.
3.02 - Exploragéo de salbes de festas, centro de convengdes, escritorios
virtuais, stands, quadras esportivas, estadios, ginasios, auditorios, casas

de espetaculos, parques de diversdes, canchas e congeéneres,
realizagdo de eventos ou negécios de qualquer natureza. R
-
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3.03 - Locagdo, sublocagéo, arrendamento, direito de passagem ou
permissdo de uso, compartilhado ou ndo, de ferrovia, rodovia, postes,
cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.

3.04 - Cessdo de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de
uso temporario.

4 - Servigos de saude, assisténcia medica e congéneres.

4.01 - Medicina e biomedicina.

402 - Andlises clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia,
quimioterapia, ultra-sonografia, ressonancia magnética, radiologia,
tomografia e congéneres.

4.03 - Hospitais, clinicas, laboratérios, sanatérios, manicémios, casas de
saude, prontos-socorros, ambulatérios € congéneres.

4.04 - Instrumentagéo cirurgica.

4.05 - Acupuntura.

4.06 - Enfermagem, inclusive servigos auxiliares.

4.07 - Servigos farmacéuticos.

4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.

4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico,
organico e mental.

4.10 - Nutrigdo.

4.11 - Obstetricia.

4.12 - Odontologia.

4.13 - Ortoptica.

4.14 - Proteses sob encomenda.

4.15 - Psicanalise.

4.16 - Psicologia.

417 - Casas de repouso e de recuperagdo, creches, asilos e
congéneres.

4.18 - Inseminagao artificial, fertilizag&o in vitro e congéneres.

4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, ovulos, sémen e congeneres.
420 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, érgdos e materiais
biolégicos de qualquer espécie.

4.21 - Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e
congéneres.

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convénios para
prestagéo de assisténcia medica, hospitalar, odontologica e congéneres.

4.23 - Qutros planos de saude que se cumpram através de servigos de
terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo
operador do plano mediante indicag&o do beneficiario.

5 - Servigos de medicina e assisténcia veterindria e congéneres.
5.01 - Medicina veterinaria e zootecnia. @
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5.02 - Hospitais, clinicas, ambulatérios, prontos-socorros € congéneres,
na area veterinaria.

5 03 - Laboratorios de analise na area veterinaria.

5.04 - Inseminagao artificial, fertilizag&o in vitro e congéeneres.

5.05 - Bancos de sangue e de orgéos e congéneres.

506 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, Orgdos e materiais
biologicos de qualquer especie.

5.07 - Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento moével e
congéneres.

5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e
congéneres.

5.09 - Planos de atendimento e assisténcia médico-veterinaria.

6 - Servicos de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas €
congéneres.

6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congéneres.

6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilagéo e congéneres.

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres.

6.04 - Ginastica, danga, esportes, natagdo, artes marciais e demais
atividades fisicas.

6.05 - Centros de emagrecimento, spa € congéneres.

7 - Servigos relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo,
construgéo civil, manutengdo, limpeza, meio ambiente, saneamento €
congéneres.

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia,
urbanismo, paisagismo e congeneres.

7.02 - Execugéo, por administrac@o, empreitada ou subempreitada, de
obras de construgdo civil, hidraulica ou elétrica e de outras obras
semelhantes, inclusive sondagem, perfuragdo de pogos, escavagao,
drenagem e irrigagao, terraplanagem, pavimentagdo, concretagem € a
instalagdo e montagem de produtos, pecas € equipamentos (exceto O
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de servigos fora
do local da prestagéo dos servigos, que fica sujeito ao ICMS).

7.03 - Elaboragdo de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos
organizacionais € outros, relacionados com obras e servigos de
engenharia; elaboragao de anteprojetos, projetos basicos € projetos
executivos para trabalhos de engenharia.

7.04 - Demolig&o.

7.05 - Reparagéo, conservagao e reforma de edificios, estradas, pontes,
portos e congéneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas
pelo prestador dos servigos, fora do local da prestagéo dos servigos, que
fica sujeito ao ICMS).

-
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7.06 - Colocagéo e instalagao de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas,
revestimentos de parede, vidros, divisorias, placas de gesso €
congéneres, com material fornecido pelo tomador do servigo.

7.07 - Recuperagao, raspagem, polimento e lustragao de pisos e
congéneres.

7.08 - Calafetagao.

7.09 - Varrigéo, coleta, remogao, incineragdo, tratamento, reciclagem,
separagao e destinagéo final de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer.
7.10 - Limpeza, manutengac e conservagdo de vias e logradouros
publicos, imoveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres.
7.11 - Decoragao e jardinagem, inclusive corte € poda de arvores.

7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de
agentes fisicos, quimicos € biologicos.

7.13 - Dedetizagdo, desinfecgao, desinsetizagdo, imunizagao,
higienizagéo, desratizagao, pulverizagéo e congéneres.

714 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubagéo e
congéneres.

7.15 - Escoramento, contengdo de encostas e servigos congeneres.

7.16 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, lagoas,
represas, agudes e congéneres.

747 - Acompanhamento e fiscalizagao da execugdo de obras de
engenharia, arquitetura e urbanismo.

718 - Aerofotogrametria  (inclusive interpretagéo), cartografia,
mapeamento, levantamentos topogréaficos, batimeétricos, geogréaficos,
geodésicos, geologicos, geofisicos e congeneres.

7.19 - Pesquisa, perfuragao, cimentagdo, mergulho, perfilagem,
concretagdo, testemunhagem, pescaria, estimulagdo e outros servigos
relacionados com a exploragdo e explotagao de petréleo, gas natural e
de outros recursos minerais.

7.20 - Nucleagdo e bombardeamento de nuvens € congéneres.

8 - Servigos de educagéo, ensino, orientagéio pedagogica e educacional,
instrugédo, treinamento e avaliagéo pessoal de qualquer grau ou natureza.
8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.

8.02 - Instrugdo, treinamento, orientagao pedagogica e educacional,
avaliagdo de conhecimentos de qualquer natureza.

9 - Servigos relativos a hospedagem, turismo, viagens e congéneres.

9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service
condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residéncia, residence-service,
suite service, hotelaria maritima, motéis, pensdes e congeneres,
ocupagdo por temporada com fornecimento de servigo (o valor da
alimentagéo e gorjeta, quando incluido no prego da didria, fica sujeitg
Imposto Sobre Servigos). \
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Av. Izidoro Goulart, 327 - Centro-Cagu-GO - Cep: 7581 3-000 - Fone/Fax: (0xx64)656-1060/1384
CNPJ-MF n° 01.164.292/0001-60 - E-mail: prefeituracacu@wpo.com.br




ESTADO DE GOIAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAGU

9.02 - Agenciamento, organizagéo, promogao, intermediagdo e execugao
de programas de turismo, passeios, viagens, excursdes, hospedagens €
congéneres.

9.03 - Guias de turismo.

10 - Servigos de intermediagao € congéneres.

10.01 - Agenciamento, corretagem Ou intermediacdo de cambio, de
seguros, de cartdes de crédito, de planos de saude e de planos de
previdéncia privada.

10.02 - Agenciamento, corretagém ou intermediagao de titulos em geral,
valores mobiliarios e contratos quaisquer.

10.03 - Agenciamento, corretagem Ou intermediacéo de direitos de
propriedade industrial, artistica ou literaria.

10.04 - Agenciamento, corretagem Ou intermediagéo de contratos de
arrendamento mercantil  (leasing), de franquia (franchising) e de
faturizagao (factoring).

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de bens moveis ou
iméveis, ndo abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles
realizados no ambito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer
meios.

10.06 - Agenciamento de noticias.

10.07 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive ©
agenciamento de veiculagéo por quaisquer meios.

10.08 - Representagéo de qualquer natureza, inclusive comercial.

10.09 - Distribuigdo de bens de terceiros.

11 - Servigos de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilancia e
congéneres.

11.01 - Guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotores, de
aeronaves e de embarcagoes.

11.02 - Vigilancia, seguranga ou monitoramento de bens e pessoas.
11.03 - Escolta, inclusive de veiculos e cargas.

11.04 - Armazenamento, deposito, carga, descarga, arrumagéo e guarda
de bens de qualquer especie.

12 - Servigos de diversoes, lazer, entretenimento e congéneres.

12.01 - Espetaculos teatrais.

12.02 - Exibigdes cinematograficas.

12.03 - Espetaculos circenses.

12.04 - Programas de auditorio.

12.05 - Parques de diversoes, centros de lazer e congéneres.

12.06 - Boates, taxi-dancing congéneres.

12.07 - Shows, ballet, dancas, desfiles, bailes, Operas, conce .
recitais, festivais e congéneres.

~
Av. Izidoro Goulart, 327 - Centro-Cagu-GO - Cep: 7581 3-000 - Fone/Fax: (0xx64)656-1060/1 384 b
CNPJ-MF n° 01.164.292/0001-60 - E-mail: grefeitu@cacg@gpo.comlgg




ESTADO DE GOIAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAGU

12.08 - Feiras, exposigbes, congressos € congéneres.

12.09 - Bilhares, boliches e diversdes eletrénicas ou nao.

12.10 - Corridas e competigbes de animais.

12.11 - Competigbes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com
ou sem a participagéo do espectador.

12.12 - Execugao de musica.

12.13 - Produgdo, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos,
espetéculos, entrevistas, shows, ballet, dangas, desfiles, bailes, teatros,
operas, concertos, recitais, festivais e congéneres.

12.14 - Fornecimento de musica para ambientes fechados ou nao,
mediante transmissdo por qualquer processo.

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folcléricos, trios elétricos e
congéneres.

12.16 - Exibigéo de filmes, entrevistas, musicais, espetaculos, shows,
concertos, desfiles, oOperas, competigbes esportivas, de destreza
intelectual ou congéneres.

12.17 - Recreagdo e animagao, inclusive em festas e eventos de
gualquer natureza.

13 - Servigos relativos a fonografia, fotografia, cinematografia €
reprografia.

13.01 - Fonografia ou gravagao de sons, inclusive trucagem, dublagem,
mixagem e congéneres.

13.02 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelagdo, ampliagao,
copia, reprodugdo, trucagem € congéneres.

13.03 - Reprografia, microfiimagem & digitalizag&o.

13.04 - Composigado grafica, fotocomposigéo, clicheria, zincografia,
litografia, fotolitografia.

14 - Servigos relativos a bens de terceiros.

14.01 - Lubrificagdo, limpeza, lustrag@o, revisao, carga € recarga,
conserto, restauragdo, blindagem, manutengdo € conservagao de
maquinas, veiculos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de
qualquer objeto (exceto pegas e partes empregadas, que ficam sujeitas
ao ICMS).

14.02 - Assisténcia técnica.

14.03 - Recondicionamento de motores (exceto pegas € paries
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.04 - Recauchutagem ou regeneragao de pneus.

14.05 - Restauragéao, recondicionamento, acondicionamento, pintura,
beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, ~ galvanoplastia,

anodizagdo, corte, recorte, polimento, plastificagac e congéneres;—xle
objetos quaisquer. -
N L 4
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14.06 - Instaiagdo e montagem de apareihos, maquinas e equipamentos,
inciusive montagem industrial, prestados ao usudrio final, exclusivamente
com material por ele fornecido.

14.07 - Colocagéo de moiduras e congéneres.

14.08 - Encadernagdo, gravagao € douragdo de livros, revistas €
congéneres.

14.09 - Alfaiataria e costura, quando 0 material for fornecido peio usuario
final, exceto aviamento.

14.10 - Tinturaria e iavanderia.

14.11 - Tapegcaria e reforma de estofamentos em geral.

14.12 - Funilaria e lanternagem.

14.13 - Carpintaria e serralheria.

15 - Servigos relacionados ao setor bancério ou financeiro, inclusive
aqueles prestados por instituigbes financeiras autorizadas a funcionar
pela Unido ou por quem de direito.
15.01 - Administragéo de fundos quaisquer, de consorcio, de cartdo de
crédito ou débito e congéneres, de carteira de clientes, de cheques pré-
datados e congéneres.
15.02 - Abertura de contas em geral, inciusive conta-corrente, conta de
investimentos e aplicagéo e caderneta de poupanga, no Pais e no
exterior, bem como a manutengao das referidas contas ativas e inativas.
15.03 - Locacdo e manutengdo de cofres particulares, de terminais
eletrénicos, de terminais de atendimento e de bens e equipamentos em
geral.
15.04 - Fornecimento ou emiss&o de atestados em geral, inclusive
atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira €
congéneres.
15.05 - Cadastro, elaboragdo de ficha cadastral, renovagéo cadastral e
congéneres, inclus&o ou exclus&o no Cadastro de Emitentes de Cheques
sem Eundos - CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais.
15.06 - Emiss&o, reemissao e fornecimento de avisos, comprovantes €
documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos,
bens e valores; comunicag&o com outra agéncia ou com a administragao
central: licenciamento eletronico de veiculos: transferéncia de veiculos;
agenciamento fiduciario ou depositario; devolugéo de bens em custddia.
15.07 - Acesso, movimentagao, atendimento e consulta a contas em
geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-simile,
internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e
quatro horas, acesso a outro banco e a rede compartiihada; fornecimento
de saldo, extrato e demais informagdes relativas a contas em geral, por
qualguer meio ou processo.
i5.08 - Emissdo, reemissao, alteragdo, cessao, substituigao,
cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, andlise e
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avaliagdo de operagbes de crédito; emissdo, concessao, alteragao ou
contratagdo de aval, fianga, anuéncia e congéneres; servigos relativos a
abertura de crédito, para quaisquer fins.

15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive
cessdo de direitos e obrigagoes, substituigdo de garantia, aiteragao,
cancelamento e registro de contrato, e demais servigos relacionados ao
arrendamento mercantil (ieasing).

15.10 - Servigos relacionados a cobrangas, recebimentos ou pagamentos
em geral, de titulos quaisquer, de contas ou carnés, de cambio, de
tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio
eletrénico, automatico ou por maquinas de atendimento; fornecimento de
posigéo de cobranga, recebimento ou pagamento; emiss&o de carnés,
fichas de compensagéo, impressos e documentos em geral.

15.11 - Devolugdo de titulos, protesto de tituios, sustagao de protesto,
manutengao de tituios, reapresentagao de titulos, e demais servigos a
eles relacionados.

15.12 - Custédia em geral, inclusive de titulos e valores mobiliarios.

15.13 - Servigos relacionados a operagdes de cambio em geral, edigéo,
aiteragéo, prorrogagao, cancelamento e baixa de contrato de cambio;
emissao de registro de exportagéo ou de crédito; cobranga ou depdsito
no exterior; emisséao, fornecimento e cancelamento de cheques de
viagem; fornecimento, transferéncia, cancelamento e demais Servigos
relativos a carta de crédito de importagéo, exportagdo e garantias
recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a
operagdes de cambio.

15.14 - Fornecimento, emiss&o, reemissao, renovagéo e manutengdo de
cartdo magnético, cartao de credito, cartdo de deébito, cartdo saiario e
congéneres.

15.15 - Compensagao de cheques € titulos quaisquer; servigos
reiacionados a depésito, inclusive deposito identificado, a saque de
contas quaisquer, por qualguer meio ou processo, inclusive em terminais
eletrénicos e de atendimento.

15.16 - Emiss&o, reemisséo, liquidagao, alteragéo, cancelamento e baixa
de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por quaiquer
meio ou Processo; Servigos relacionados a transferéncia de valores,
dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral.
15.17 - Emiss3o, fornecimento, devolugéo, sustagéo, cancelamento e
oposi¢do de cheques quaisquer, avuiso ou por talao.

15.18 - Servigos relacionados a crédito imobiliario, avaliag&o e vistoria de
imével ou obra, andiise técnica e juridica, emissd0, reemisso, alteragao,
transferéncia e renegociagao de contrato, emissao e reemissao do termo
de quitagdo e demais servigos relacionados a crédito imobiliario. @

L
16 - Servigos de transporte de natureza municipal. S
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16.01 - Servigos de transporte de natureza municipal.

17 - Servicos de apoio técnico, administrativo, juridico, contabil,
comercial e congéneres.

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, ndo contida em
outros itens desta lista, analise, exame, pesquisa, coleta, compilagdo e
fornecimento de dados e informagoes de qualquer natureza, inclusive
cadastro e similares.

17.02 - Datilografia, digitagao, estenografia, expediente, secretaria em
geral, resposta audivel, redagdo, edigao, interpretagdo, revisao,
tradugdo, apoio e infra-estrutura administrativa e congéneres.

17.03 - Planejamento, coordenagdo, programagao Ou organizagao
técnica, financeira ou administrativa.

17.04 - Recrutamento, agenciamento, selegdo e colocagéo de mao-de-
obra.

17.05 - Fornecimento de mé&o-de-obra, mesmo em carater temporario,
inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporarios,
contratados pelo prestador de Servigo.

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promogdc de vendas,
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboragao de
desenhos, textos e demais materiais publicitarios.

17.07 - Franquia (franchising).

17.08 - Pericias, laudos, exames técnicos e analises técnicas.

17.09 - Planejamento, organizagdo e administragéo de feiras,
exposigdes, congressos € congéneres.

17.10 - Organizagéo de festas e recepgdes, bufé (exceto 0 fornecimento
de alimentagéo e bebidas, que fica sujeito ao ICMS).

17.11 - Administragdo em geral, inclusive de bens e negocios de
terceiros.

17.12 - Leiléo e congéneres.

17.13 - Advocacia.

17.14 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica.

17.15 - Auditoria.

17.16 - Andlise de Organizagédo e Métodos.

17.17 - Atuaria e calculos técnicos de qualquer natureza.

17.18 - Contabilidade, inclusive servigos técnicos e auxiliares.

17.19 - Consultoria e assessoria econdmica ou financeira.

17.20 - Estatistica.

17.21 - Cobranga em geral.

17.22 - Assessoria, andlise, avaliagéo, atendimento, consulta, cadastro,
selegdo, gerenciamento de informagdes, administragéo de contas a

receber ou a pagar e em geral, relacionados a operagdes de faturizaga
(factoring). @\

%
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17.23 - Apresentagdao de palestras, conferéncias, seminarios €
congéneres.

18 - Servicos de regulagéo de sinistros vinculados a contratos de
seguros, inspegao e avaliagdo de riscos para cobertura de contratos de
S6QUros; prevengao e geréncia de riscos seguraveis e congéneres.

18.01 - Servigos de regulagéo de sinistros vinculados a contratos de
seguros,; inspegao e avaliagdo de riscos para cobertura de contratos de

~

Seguros; prevencgao e geréncia de riscos seguraveis e congeneres.

19 - Servigos de distribuicéo e venda de bilhetes e demais produtos de
loteria, bingos, cartdes, pules ou cupons de apostas, sarteios, prémios,
inclusive os decorrentes de titulos de capitalizagéo e congéneres.

19.01 - Servigos de distribuigéo e venda de bilhetes e demais produtos
de loteria, bingos, cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios,
prémios, inclusive 0s decorrentes de titulos de capitalizagéo e
congéeneres.

20 - Servigos aeroportuarios € de terminais rodoviarios.

20.01 - Servigos aeroportuarios, utilizag@o de aeroporto, movimentagao
de passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia,
movimentagao de aeronaves, servigos de apoio aeroportudrios, servigos
acessorios, movimentagéo de mercadorias, logistica e congéneres.

20.02 - Servigos de terminais rodoviérios, movimentagdo de passageiros,
mercadorias, inclusive suas operagoes, logistica e congéneres.

21 - Servigos de registros publicos, cartorarios € notariais.
21.01 - Servigos de registros publicos, cartorérios e notariais.

22 - Servigos de exploragéo de rodovia.

22.01 - Servigos de exploragéo de rodovia mediante cobranga de preco
ou pedagio dos USUArios, envolvendo execugdo de servigos de
conservagéo, manutengao, melhoramentos para adequagdo de
capacidade e seguranga de transito, operagéo, monitoragao, assisténcia
aos usuarios e outros servigos definidos em contratos, atos de
concessdo ou de permissdo ouem  normas oficiais.

23 - Servigos de programagao e comunicagao visual, desenho industrial
€ congéneres.

23.01 - Servicos de programagao e comunicagdo visual, desenho
industrial e congéneres.

24 - Servigos de chaveiros, confecgéo de carimbos, placas, sinalizagéo
visual, banners, adesivos e congéneres.
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24.01 - Servigos de chaveiros, confecgdo de carimbos, placas,
sinalizag&o visual, banners, adesivos e congéneres.

25 - Servigos funerarios.

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixao, urna ou esquifes,
aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de
flores, coroas € outros paramentos; desembarago de certidéo de obito;
fornecimento de véu, essa @€ outros adornos; embalsamento,
embelezamento, conservagao ou restauragéo de cadaveres.

25.02 - Cremagao de corpos e partes de corpos cadavericos.

25.03 - Planos ou convénio funerarios.

25.04 - Manutengao e conservagao de jazigos e cemitérios.

26 - Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias,
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios € suas
agéncias franqueadas; courrier e congéneres.
26.01 - Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias,
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas
agéncias franqueadas, courrier e congéneres.

27 - Servigos de assisténcia social.
27.01 - Servigos de assisténcia social.

28 - Servigos de avaliagéo de bens € servigos de qualquer natureza.
28.01 - Servigos de avaliagéo de bens € servigos de qualquer natureza.

29 - Servigos de biblioteconomia.
29.01 - Servigos de biblioteconomia.

30 - Servicos de biologia, biotecnologia € quimica.
30.01 - Servigos de biologia, biotecnologia e quimica.

31 - Servigos técnicos em edificagbes, eletronica, eletrotécnica,
mecanica, telecomunicagbes e congéneres.
31.01 - Servigos técnicos em edificagbes, eletronica, eletrotécnica,
mecanica, telecomunicagdes e congéneres.

32 - Servigos de desenhos técnicos.
32.01 - Servigos de desenhos técnicos.

33 - Servigos de desembarago aduaneiro, comissarios, despachantes e
congéneres.

33.01 - Servigos de desembarago aduaneiro, comissarios, despachantes
e congéneres.
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34 - Servigos de investigagdes particulares, detetives € congéneres.
34.01 - Servigos de investigagdes particulares, detetives e congéneres.

35 - Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e
relagdes publicas.
35.01 - Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e
relagdes publicas.

36 - Servigos de meteorologia.
36.01 - Servigos de meteorologia.

37 - Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins.
37.01 - Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins.

38 - Servigos de museologia.
38.01 - Servigos de museologia.

39 - Servigos de ourivesaria e lapidagao.
39.01 - Servigos de ourivesaria e lapidagéo (quando o material for
fornecido pelo tomador do servico).

40 - Servigos relativos a obras de arte sob encomenda.
40.01 - Obras de arte sob encomenda.

Art. 58 - O servigo considera-se prestado e o imposto devido no local do
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do
domicilio do prestador, exceto nas hipoteses previstas nos incisos | a XX,
quando o imposto sera devido no local:

| - do estabelecimento do tomador ou intermediério do servigo ou, na falta
de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipotese do § 1° do
artigo 1° da Lei Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003,

Il - da instalagéo dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas,
no caso dos servigos descritos no subitem 3.04 do artigo 56;

lll - da execugdo da obra, no caso dos Servigos descritos no subitem
7.02 e 7.17 do artigo 56,

IV - da demoli¢do, no caso dos servigos descritos no subitem 7.04 do
artigo 56;

V - das edificagbes em geral, estradas, pontes, portos € congéneres, nNo
caso dos servigos descritos no subitem 7.05 do artigo 56,

VI - da execugdo da varrigéo, coleta, remogéao, incineragéo, tratamento,
reciclagem, separagéo e destinagdo final de lixo, rejeitos e outros
residuos quaisquer, no caso dos servigos descritos no subitem 7.0 do
artigo 56;
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VIl - da execugdo da limpeza, manutengao e conservagao de vias e
logradouros publicos, iméveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e
congéneres, No caso dos servigos descritos no subitem _7.10 do artigo
56;

VIl - da execugdo da decoragdo e jardinagem, do corte e poda de
arvores, no caso dos servigos descritos no subitem 7.11_do artigo 56,

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de
agentes fisicos, quimicos e biolégicos, no caso dos servigos descritos no
subitem 7.12 do artigo 56;

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubagdo e
congéneres, No caso dos servigos descritos no subitem 7.14 do artigo
56;

X| - da execugédo dos servigos de escoramento, contengéo de encostas €
congéneres, no caso dos servigos descritos no subitem 7.15 do artigo
56;

XIl - da limpeza e dragagem, no caso dos servigos descritos no subitem
7.16 do artigo 56;

XlIl - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos servigos
descritos no subitem 11.01 do artigo 56,

XIV - dos bens ou do domicilio das pessoas vigiados, segurados ou
monitorados, no caso dos servigos descritos no subitem 11.02 do artigo
56,

XV - do armazenamento, deposito, carga, descarga, arrumacgéo e guarda
do bem, no caso dos servigos descritos no subitem 11.04 do artigo 56,
XVI - da execugdo dos servigos de diversao, lazer, entretenimento e
congéneres, No caso dos Servigos descritos nos subitens do item 12,
exceto o 12.13, do artigo 56;

XVII - do Municipio onde esté sendo executado 0 transporte, no caso dos
servigos descritos pelo subitem 16.01 do artigo 56;

XVIIl - do estabelecimento do tomador da mao-de-cbra ou, na falta de
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos servigos
descritos pelo subitem 17.05 do artigo 56,

XIX - da feira, exposigéo, congresso ou congénere a que se referir o
planejamento, organizagao € administragdo, no caso dos servigos
descritos pelo subitem 17.09 do artigo 56,

XX - do aeroporto, terminal rodoviério, no caso dos servigos descritos
pelo item 20 do artigo 56.

§ 1° - No caso dos servigos a que se refere o subitem 3.04 do artigo 56,
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada
Municipio em cujo territério haja extens&o de ferrovia, rodovia, postes,
cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locagéo,
sublocagdo, arrendamento, direito de passagem ou permisséo de uso,
compartilnado ou néo.
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§ 2° - No caso dos servigos a que se refere o subitem 22.01 do artigo 56,
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada
Municipio em cujo territorio haja extenséo de rodovia explorada.

Art. 64 - Quando os servigos a que se referem aos subitens 4.01; 4.05;
4.06; 4.08; 4.10; 4.12; 4.16; 5.01; 5.04; 6.01; 6.02; 10.05; 17.12; 17.13;
17.18, do artigo 56, da lista de servigos, forem prestados por sociedades
de profissionais, © imposto sera calculado em fungdo de cada
estabelecimento e em dobro, em relagéo a cada profissional habilitado,
socio, empregado ou nd@o, que preste servigos em nome da sociedade,
embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei aplicavel,
desde que:

| - para as atividades constantes dos subitens: 12.05 e 12.09, do artigo
56 da listagem de servigos, 10% (dez por cento);
Il - demais servigos, 3% (trés por cento).

IV - o valor intermediado no mercado de titulos e valores mobiliarios, o
valor dos depositos bancarios, o principal, juros € acréscimos moratorios
relativos a operagdes de crédito realizadas por instituigdes financeiras."

Art. 2° - Esta lei entrara em vigor a partir do dia 1° de janeiro do ano de
2004.

Art. 3° - Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei Municipal n°
1176/98, de 30 de dezembro de 1998 - Cddigo Tributério Municipal de Cagu:
inciso | € Il e paragrafo unico do artigo 58; incisos lll e IV do artigo 69 e o artigo 1°
da Lei n°® 1205, de 15 de dezembro de 1999, na parte que alterou o inciso |l do
artigo 69 da Lei n® 1176/98.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAQU, Estado de Goiés, aos 22 dias do
més de dezembro de 2003.
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